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EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  AÇÃO
ORDINÁRIA DE  COBRANÇA.  CONDENAÇÃO
DO  ESTADO  DA PARAÍBA.  REMESSA OFICIAL.
PROVIMENTO  PARCIAL.  SUCUMBÊNCIA  DO
ENTE PÚBLICO EM PARTE MÍNIMA DO PEDIDO.
ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO NO
JULGADO.  CARACTERIZAÇÃO.  VÍCIO DO ART.
1.022,  II,  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL
VIGENTE.  OBSERVÂNCIA  AO  ART.  86,
PARÁGRAFO  ÚNICO,  DO  CÓDIGO  DE
PROCESSO  CIVIL.  HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS QUE DEVEM SER SUPORTADOS
INTEGRALMENTE  PELA  PARTE  AUTORA.
ACOLHIMENTO DOS EMBARGOS, COM EFEITOS
MODIFICATIVOS.

-  Os  embargos  de  declaração  têm  cabimento  nos
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casos  de  obscuridade,  contradição,  omissão  ou,
ainda,  para  corrigir  erro  material e  existindo  a
contradição,  o  seu  acolhimento  é  medida  que  se
impõe, a fim de suprir o vício apontado.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba,  por unanimidade,  acolher os embargos de declaração, com
efeitos modificativos.

Trata-se  de  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  fls.
369/373, opostos pelo Estado da Paraíba contra a decisão de fls. 359/366, proveniente
da  Ação  Ordinária  de  Cobrança  intentada  por  Severino  da  Silva  Cruz,  a  qual
modificou, em parte, a decisão primeva, consignando os seguintes termos:

Ante  o  exposto,  REJEITO  A  PREFACIAL  DE
INÉPCIA  DA  INICIAL  E,  NO  MÉRITO,  DOU
PROVIMENTO PARCIAL À REMESSA OFICIAL,
para  reformar  a  sentença  no  sentido  de  afastar  a
condenação  relativa  ao  pagamento  do  décimo
terceiro salário e às férias, acrescidas dos respectivos
terços, cabendo ao Estado da Paraíba pagar ao autor,
apenas  os  salários  retidos  dos  meses  acima
especificados.

Em suas razões, afirma existir omissão e contradição
no julgado com relação ao ônus da sucumbência, pois, segundo relata, a parte autora
restou  sucumbente  em  08  (oito)  dos  10  (dez)  pedidos  contidos  na  exordial,  não
podendo, na sua ótica, ser condenando a suportar 75% (setenta e cinco por cento) da
referida sucumbência. Por fim, requer o acolhimento dos aclaratórios para que seja
distribuído “a condenação em honorários integralmente em desfavor da parte autora,
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evitando  desfalque  indevido  no  erário  e  conferindo  efeitos  infringentes  aos
embargos”, fl 373.

Contrarrazões  ofertadas,  fls.  378/379,  pleiteando  a
rejeição do recurso, bem como a aplicação da multa prevista no art. 1.026, §2º, do
Código de Processo Civil e indenização por litigância de má-fé.

É o RELATÓRIO.

VOTO

Como  se  sabe,  os  embargos  declaratórios  se
destinam  a  sanar,  em  sentenças,  decisões  e  acórdãos,  obscuridades,  dúvidas,
omissões ou contradições eventualmente existentes naquelas ou nestes (art. 1.022, do
Código de Processo Civil).

Nas razões recursais, vê-se que a parte embargante
sustentou  a  existência  de  omissão  e  contradição  no  acórdão  guerreado,
argumentando, para tanto, que sucumbiu em parte mínima do pedido, não podendo,
desta  feita,  ser  condenado a suportar  75% (setenta  e cinco por cento)  da referida
sucumbência.

Analisando o decisum de fls. 359/366, observa-se que
o Juiz convocado Gustavo Leite Urquiza, em razão de ter reconhecido a nulidade do
contrato de prestação de serviços, modificou, em parte, a sentença a quo, condenando
o Estado da Paraíba, a pagar ao demandante apenas os salários relativos aos períodos
de  14 de junho de 2006 a 31 de janeiro de 2008 e  01 de agosto de 2008 a 16 de
novembro de 2009.

Com efeito, considerando que a Fazenda Pública foi
sucumbente em parte mínima do pedido, uma vez que o promovente requereu, além
dos salários retidos, aviso prévio, férias, 13º salários, FGTS - Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço, indenização compensatória de 40% (quarenta por cento) do FGTS
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– Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, dentre outros especificados na exordial,
fls. 02/07, entendo por bem merecer guarida a pretensão recursal.

Explico.

Quanto ao ônus da sucumbência, o art. 86, do Código
de Processo Civil preconiza:

Art.  86.  Se cada litigante for,  em parte,  vencedor e
vencido, serão proporcionalmente distribuídos entre
eles as despesas.
Parágrafo único. Se um litigante sucumbir em parte
mínima do pedido, o outro responderá, por inteiro,
pelas despesas e pelos honorários.
 
No caso, levando-se em consideração que o  Estado

da Paraíba sucumbiu em parte mínima do pedido, como acima dito, os honorários
advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação devem ser
suportados,  em  sua  integralidade,  pela  parte  autora,  cuja  exigibilidade  ficará
suspensa, nos termos do art. 98, §3º, do Código de Processo Civil, e do art. 12, da Lei
nº 1.060/50.

No mais, com relação ao pleito do recorrido, em sede
de  contrarrazões,  acerca  da  aplicação  de  multa  em razão  dos  aclaratórios  serem
protelatórios, vislumbro não merecer guarida tal pedido, isso porque, no meu sentir,
a mera interposição dos embargos não induz o caráter protelatório.

Por  tais  motivos,  não  prospera  a  pretensão  de
aplicação da multa prevista no art. 1.026, §2º, do Código de Processo Civil,  assim
como a condenação em litigância de má-fé.

Por  fim,  estando  configurada  a  existência  de
contradição, outro caminho não há, senão o de acolher os embargos de declaração
em apreço, a fim de aperfeiçoar a prestação jurisdicional.
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Ante  o  exposto,  ACOLHO  OS  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO, COM EFEITOS MODIFICATIVOS, devendo, desta feita, a parte
autora arcar, em sua totalidade, com os honorários advocatícios fixados na origem,
restando,  suspensa,  contudo  sua  exigibilidade,  em  razão  do  benefício  da  justiça
gratuita concedido em seu favor, em razão do Estado da Paraíba ter sucumbido em
parte mínima do pedido.

 
É o VOTO.

Presidiu o julgamento,  o  Desembargador Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator). Participaram, ainda, os Desembargadores
Romero Marcelo da Fonseca Oliveira e João Alves da Silva.

Presente  a  Dra.  Jacilene  Nicolau  Faustino  Gomes,
Procuradora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 19 de setembro de 2017 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                         Desembargador
                              Relator
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